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EDITAL PARA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1701.01/2023 -  PMF/PE 

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de FORTIM torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 1 1 h30min horas do dia 06 de Fevereiro de 2023. através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br - “Acesso Identificado no link -  licitações públicas”, em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura 
das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 1701.01/2023 -  PMF/PE, identificado abaixo.
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002, Decreto Federal 
n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal Ns  8 .666/93, Decreto n° 9.488, de 30 de 
agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no 
sub-item 1.1, as normas da Lei Federal N° 8 .078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002).

DAS DEFINIÇÕES LEGAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

• 1. LICITACÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
■ 2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
■ 3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico- 

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de 
preços;

• 4. ADJUDICATÁRIA; Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
■ 5. CONTRATANTE: O Município de Fortim que é signatário do instrumento contratual;
* 6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 

contrato com a Administração Pública;
■ 7. PREGOEIRA: Servidor nomeado ou designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da 
equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

■ 8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão;

* 9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

■ 10. PMF: Prefeitura Municipal de Fortim;
■ 11. D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
■ 12. HORÁRIO: De acordo com o de Brasília — DF;
■ 13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadorias, entidade conveniada com o 

Município de Fortim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA AUTOMOTIVA POR HORA TRABALHADA NO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

Órgão interessado:
Secretaria de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças; 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano;
Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria de Meio Ambiente;
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Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania; 
Secretaria de Agricultura e Pesca.

Critério de Julgamento: Menor Preço Por LOTE.
Regime de Execução: Execução indireta, empreitada por preço unitário.

Modalidade: Pregão Eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link — licitações 
públicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas:

Até 06 de Fevereiro de 2023 às 08h00 horas (Horário de Brasília).

Abertura das Cartas 
Propostas: Início: 06 de Fevereiro de 2023 às 11 h30 horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances: Início: 06 de Fevereiro de 2023 às 1 3h00 horas (Horário de Brasília).

Participação: Ampla Participação.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da 
páaina eletrônica do BBMNET -  Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Para todas as referências de temoo será observado o horário de Brasília /DF e. dessa forma, serão
reaistradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV — Minuta do Contrato;
Anexo V -  Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.;

1. DO OBJETO_________________________ ________________ __ _____________________ ____________________________________
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA AUTOMOTIVA POR HORA TRABALHADA NO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresariais 
regularmente estabelecidas neste País, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciados perante a Bolsa Brasileira de Mercadorias, observados data e horários estabelecidos neste 
edital.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura).
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OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 
(um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.
2.1.3. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.4. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se data diretamente pela empresa 
licitante através de pessoa devidamente habilitada.
2.1.5. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação 
de:
a) Termo de Adesão do Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua 
representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma 
do artigo 5°, III, Lei 10.520/2002.
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.8. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.
2.1.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de FORTIM-CE ou à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros.
2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.1.1 2. Para a boa e reau/ar execução dos serviços a empresa interessada, deverá possuir sede e/ou filial na 
sede do Município de Fortim, ou em outra cidade que esteja situada num raio de distância de até 30 (trinta) 
quilômetros em relação a sede da CONTRATANTE, conforme justificativa apresentada no termo de referência 
deste edital, a subcontratação compreendida ao limite de até 50% (cinquenta por cento), do obieto contratado, 
conforme item 7.14 do termo de referência.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso 
“credenciamento — licitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsAPP, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser
esclarecida através dos canis de atendimento d a  Bolsa Brasileira de M ercadorias, de segunda a  sexta- 
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br. /

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: [Y
\
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2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 
do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITENS, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”. 
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 
ao procedimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO"__________________________________________________________________
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 

de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
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Autor do Termo de Referência ou executivo, pessoa física ou juridica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.Ó66/93 e suas posteriores atualizações;

2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.aPEs.tcu.gov.br/, para comprovação ou não, 
se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do 
Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas 
serão excluídas do certame.
2.5.4. É VEDADO AO SERVIDOR DOS ÓRGÃOS E/OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE FORTIM, AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU FUNDAÇÕES, INSTITUÍDAS OU MANTIDAS 
PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE FORTIM, PARTICIPAR COMO LICITANTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE 
POR SI, POR INTERPOSTA PESSOA, DOS PROCEDIMENTOS DESTA LICITAÇÃO;

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO____________________________________________
3 .1 -  0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS____________________________________________________________
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo:
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema;
4.1 .1 . Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4 .1.2 . Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior.
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em 
sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins 
de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Pregoeira no prazo 
máximo de até 03  (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1 . Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.3.2 . Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
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4.3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
4.3.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.
4.3.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo 
discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas 
anexado a proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência 
-  Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do LOTE e da Carta 
Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019.
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 1 23/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas 
e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência -  Anexo I do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo ex.: Anexo 1 .zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
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despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do LOTE em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação (art. 48 , § 3o do Decreto Federal n°. 10.024/201 9). Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, 
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.9. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta.
5.10. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo C id ad e  e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
5.11 . A C arta  Proposta final consolidada deverá  conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive
retratar os preços unitários e totais, de cada ITEM ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, \  
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. ^

6. DOS DOCUMENTOS PE HABILITAÇÃO
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6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8 .666/93 , alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 1 0 .024/2019 , habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados 
pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade 
(Art. 26 § I o da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 
“xls”, ‘‘png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.___________________________________________________
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/2019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES/ 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

j e  inabilitação._____________________________________________________________________________________________________
6.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto 
de autorização expedido pelo órgão competente;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 
sócio(s), quando se tratar de sociedade;

6.3.7. PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro 
de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 24 de 
março de 2020, devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3o, 
parágrafo único da EC n°. 1 06, promulgada em 7 de maio de 2020;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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d) A comprovação de REGULARIDADE para còm a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de REGULARIDADE — CRF;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), 
conforme Lei n° 1 2.440, de 07/07/2011 .________________________________________________________________________

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.____________________________________

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
ACOMPANHADO DOS TERMOS DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, os índices oficiais e o número 
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
6.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei.
6.5.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 6.5.5. engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 201 8);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. I o do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 201 8).

6.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
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6.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/201 3 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio.
6.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 1 9, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/201 3- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _______________ Ativo Total______________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante________
Passivo Circulante

6 .5 .9 .I. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de FORTIM, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do ITEM pertinente.
6.5.Ç.2. Justificativa da Exigência dos índices Contáveis:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é 
o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
“mínimo” de segurança na contratação.

6.5.10. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
6.5.1 1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.5.1, conforme art. 
1.179 §2° do Código Civil e artigo 1 8-A, § 1 ° da Lei Complementar n° 1 23/2006, bem como da exigência 
do item 6.3.6, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  
Microempreendedor Individual).

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo I — Termo de 
Referência, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
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a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do contrato;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
6.6.1 .1. No atestado de capacidade técnica deverão estar descritos expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso.
6.6.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 6.6.1, instrumento de nota fiscal/contrato de serviços respectivos ao 
qual o atestado faz vinculação, como forma de esclarecer.
6.6.2. Declaração de possuir instalações e equipamentos mínimos conforme exigido no item 6 do termo de 
referência:
INSTALAÇÕES: Dispor de oficina própria, com área edificada e coberta de, no mínimo 200 m2 (duzentos metros 
quadrados), para a preservação segura dos veículos em seu poder;
EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos 01 (um) elevador automotivo para facilitar e agilizar execução da 
manutenção dos veículos;
6.6.3. Declaração de possuir, pelo menos, 1 (um) profissional com experiência comprovada de mecânico.

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou.
6.7.4. DECLARA que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o TERCEIRO GRAU, 
ou por adoção, com a Administração Pública Municipal de FORTIM -CE (ANEXO III).
6.7.5. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.7.6. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproarafica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira(o).

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:____________________________________________________________________________
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de FORTIM/CE, designado como(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.brl.
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7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o LOTE.
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários LOTES da mesma licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de LOTES obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de LOTES selecionados fora da ordem sequencial.

7.5. CLASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2 . O sistema fará , automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo da etapa de 
lances será de 10 fdez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou- 
lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01 mOOs (um minuto) e “Dou-lhe três -  Fechado” quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.6.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do LOTE/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 10,00 (Dez reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019);

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelecem os 
artigos 44 e 45 da LC 1 23/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPE/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:
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7.9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS:
7.9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 1 23, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
7.9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.
7.9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado.
7.9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ I o e 2° do art. 44 da Lei Complementar 1 23/2006, de 14 de 
dezembro de 2006.
7.9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa.
7.9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital.
7.9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.9.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e 
por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o LOTE no prazo 
de cinco minutos.
7.9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.9.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta.
7.9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 
encerrará a disputa do LOTE na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e 
da proposta de preços.
7.9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão 
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
7.9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate 
de que trata esta cláusula.
7.9.1 2. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.9.6.
7.9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”.
7.9.14. A partir da convocação de que trata o item 7.9.13, a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.
7.9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 
mensagens”, conforme estabelece o item 7.9.14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços,
7.9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cad a  pessoa 
jurídica.
7.9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo
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pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual periodo se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.
7.9.17.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.6Ó6/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação.

7 .1 0 .0  sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor;
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das 
Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.12. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.12.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR;
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de lh30min (Uma hora e trinta 
minutos) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo 
demonstrar:

b .l)  Planilha com os custos do produto de cada item do LOTE;
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edita! e seus 
anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para 
que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstos nos artigos 44 e 45 da LC n.123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando- 
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.16. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência.
7.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha.
7.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a)
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Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.19. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.19.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por LOTE", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por LOTE, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre 
sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
7.19.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.19.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.
7.1 9.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens.
7.1 9.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo Pregoeiro.
7.1 9.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.19.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.
7.19.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 
cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
7.19.8.1. Definido o valor final da proposta, o licitante tem um prazo de 30 (trinta) minutos pra 
readequar os valores em campo próprio do sistema. A pregoeiro convocará, ainda, o arrematante para 
enviar, via e-mail: licitacao@fortim.ce.aov.br. no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços 
com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, sob pena de desclassificação da 
proposta.
7.1 9.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital.

OBSERVAÇÕES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivomente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.
f) O s documentos que compõem a  proposta e  a  habilitação da licitante melhor classificada somente serão  
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.
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7.20. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.20.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato.

7.21. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços 
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.21.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.21.2. No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.22. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo.
7.22.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.22.2. A intimação dos atos proferidos pela administração —  Pregoeiro(a) ou Secretário(s) —  será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido 
ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de FORTIM, ou Diário Oficial do Município, 
conforme o caso.

8. RECURSOS:
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
sintese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail oficial: licitacao@fortim.ce.aov.br. 
das 08h às 14h, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, aue preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de FORTIM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;
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d) O pedido, com suas especificações.
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos, bem como apresentadas em desacordo com as condições do 
item 11.3.1 não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019).
8 .6 . O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8. 8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do 
Ceará, bem como no site oficial do município. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo 
ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1. O respectivo Contrato de Serviços terá vigência até 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, conforme dotação orçamentária e elemento 
abaixo descriminado.

PLANEJ., G . ADM. E FINANÇAS 2101.04.122.0002.2.065
AGRICULTURA E PESCA 1702.20.1 22.0002.2.056 ~
DESENVOLVIMENTO URBANO 0601.15.122.0002.2.007 

0601.15.452.0011.2.009
MEIO AMBIENTE 1902.18.541.0013.1.073
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PSB 0903.08.244.0008.2.017
IGD/PBF 0903.08.244.0008.2.014
CONSELHO TUTELAR 0904.08.122.0008.2.020
PSF 1001.10.301.0004.2.023
HOSPITAL 1001.10.302.0004.2.028
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1001.10.305.0004.2.034
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1601.12.122.0002.2.040
TRANSPORTE ESCOLAR 1601.12.361.0007.2.042
ELEMENTO(S) DE DESPESA: 33.90.39.00 — Outros serviços pessoa jurídica

11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
11.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
11.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 
23 do Decreto Federal n°. 1 0.024/201 9).
11. 1.2 . O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 1 0.024/2019)
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11.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2o do Decreto Federal n°. 1 0.024/2019).

11.2. DA IMPUGNAÇÃO:
11.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa através do sistema sendo por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/201 9).
11.2.2. A impugnação feita tempestiva mente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § I o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.2.3.1. A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no 
sistema do órgão promotor e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará — TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações 
dos Municípios do Estado do Ceará) e ainda http5://www.fortim.ce.aov.br/licitacaolista.php (Portal de 
Licitações do Município de FORTIM).
11.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2o do Decreto Federal n°. 1 0.024/2019).
11.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3o do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019).
11.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

11.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
11.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeiro da 
Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.

11.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
11.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.

11.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 
Proposta, fixando o prazo  p ara  a resposta.
11.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

11.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE FORTIM-CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
1 2.1. Conforme previsto no Anexo IV — Minuta do Contrato. V
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13. DO CONTRATO
1 3.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Pregão Eletrônico, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora.
1 3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas no item 16.1, sub-alínea “b . l ” do Edital;
1 3.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
1 3.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 1 6.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
13.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n̂  8 .666/93 e alterações posteriores.

14. DAS SANÇÕES
14.1. Conforme definições previstas no Termo de Referência — Anexo I.

15. DA SUB-CONTRATAÇÃO:
15.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, poderá subcontratar o objeto do contrato, até o limite de 
50% (cinquenta por cento), conforme item 7.14 do termo de referência.
15.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução
global do contrato.______________________________________________________________________________
15.3. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as 
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8 .666/93.
17.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
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desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação, do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es).
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM -  CE.
17.9. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 3413-1053. Não haverá comunicação 
por este canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação dos 
vencedores.
17.10. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes.
17.11. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
FORTIM.
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo-Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente:

•  Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente;

•  Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), 
até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação — TCE — http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8 .666/93).

FORTIM — CE, 1 9 de Janeiro de 2023.

MARIA VANESSA LOURENÇO MENEZES 3LOURENÇO 
Pregoeira Oficial ,eies
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1701.01 /2023 -  PMF/PE
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1. OBJETO:____________________________________________________________________________________________________
1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva automotiva por hora trabalhada no 
município de FORTIM/CE.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:__________________________________________________________________________
2.1. A Administração Municipal, através das Secretarias de Planejamento, Gestão, Administração e 
Finanças; Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania; Secretaria de Meio Ambiente; 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Agricultura do município de FORTIM, vem no intuído de garantir o atendimento das diversas necessidades 
administrativas dos setores vinculados e estes órgãos.
2.1.1. Nesses termos, para cumprir tal desiderato necessita constantemente da utilização de veículos para o 
desenvolvimento das atividades administrativas e finalísticas das Pastas, sendo então extremamente 
importante manter os automóveis em plenas condições de uso e segurança para os servidores que se 
deslocam através destes.
2.1.2. Desta forma, a contratação de empresa nesse ramo visa promover de forma constante e com máximo 
de eficiência a segurança, diminuindo também o tempo em que o veículo fica parado para reparações, e 
garantindo que estes estejam constantemente em perfeitas condições.
2.1.3. A contratação é de suma importância, haja vista que este Município, possui uma frota composta 
diversos veículos oficiais, levando em consideração as constantes necessidades da realização de mecânica 
em geral e principalmente a de procedimentos preventivos e corretivos, objetivando a utilização dos veículos 
em perfeitas condições de uso a qualquer tempo, sendo exigindo, desta forma, perfeito estado de 
conservação.
2.1.4. Isto posto, são necessidades inadiáveis, não atendidas, poderão colocar em perigo iminente a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população assistida.

2.2. JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DO RAIO DE 30 KM:______________________________
2.2.1. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 
vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede do Município e Contratada for maior que 
a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento da frota.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

LOTE - 01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - VEÍCULOS LEVES
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT
1.1 Serviço de reparos de motores. Flora 1.720
1.2 Serviço elétrico e vidraceiro. Hora 900
1.3 Serviço estofamento. Hora 790
1.4 Serviço de funilaria e solda. Hora 710
1.5 Serviço de pintura em geral Hora 590
1.6 Serviço de balanceamento. Hora 490
1.7 Serviço de alinhamento. Hora 490
1.8 Serviço de borracharia em geral Hora 1.180
1.9 Serviço de retifica de motores. Hora 840

1.10 Serviços de suspenção Hora 1.220
1.11 Serviços de reprogramação de módulos eletrônicos e conserto Hora 680
1.12 Serviços de conserto do cambio Hora 670
1.13 Serviços de conserto diferencial Hora 870
1.14 Serviços de no sistema de injeção eletrônica de combustíveis Hora 1.310
1.15 Serviços de usinagem e tornearia mecânica Hora 580
1.16 Serviços no sistema de freios Hora 660
1.17 Serviços de recuperação de caixas de direção hidráulicas. Hora 495
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1.18 Serviços de reocupações nos Sistemas de ar condicionados dos 
veículos. Hora 720

1.19 Serviços de radiadores Hora 630
1.20 Serviços de recuperações de cilindros hidráulicos Hora 570

LOTE 02 -  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - VEÍCULOS PESADOS
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT
2.1 Serviço de reparos de motores. Hora 2.050
2.2 Serviço elétrico e vidraceiro. Hora 1.020
2.3 Serviço estofamento. Hora 900
2.4 Serviço de funilaria e solda. Hora 870
2.5 Serviço de pintura em geral Hora 880
2.6 Serviço de balanceamento. Hora 650
2.7 Serviço de alinhamento. Hora 730
2.8 Serviço de borracharia em geral Hora 1.830
2.9 Serviço de retifica de motores. Hora 1.340

2.10 Serviços de suspenção Hora 1.600
2.11 Serviços de reprogramação de módulos eletrônicos e conserto Hora 940
2.12 Serviços de conserto do cambio Hora 820
2.13 Serviços de conserto diferencial Hora 770
2.14 Serviços de no sistema de injeção eletrônica de combustíveis Hora 1.440
2.15 Serviços de usinagem e tornearia mecânica Hora 890
2.16 Serviços no sistema de freios Hora 950
2.17 Serviços de recuperação de caixas de direção hidráulicas. Hora 880
2.18 Serviços de reocupações nos Sistemas de ar condicionados dos 

veículos Hora 850
2.19 Serviços de radiadores Hora 730
2.20 Serviços de recuperações de cilindros hidráulicos Hora 680
2.21 Serviços de Solda elétrica Hora 700
2.22 Serviços de recuperação de válvulas pneumáticas Hora 680

LOTE 03 - MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTOCICLETA
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT
3.1 Serviço de Mão de Obra - Motocicleta Hora 620

LOTE 04 - SERVIÇO DE GUINCHO REBOQUE
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT
4.1 Serviço de guincho km/h 1 3.250

QUADRO DIVISÃO POR SECRETARIA:
LOTE - 01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - VEÍCULOS LEVES

ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT SEC T.
ESC ADM DES.

URB AGR IGD C.
TUT PSB PSF HOS VIG M.

AMB
1.1 Serviço de reparos de motores. 1.700 100 - - 160 - 100 100 100 300 520 140 180
1.2 Serviço elétrico e vidraceiro. 910 100 - - 100 - 50 50 50 180 200 80 100
1.3 Serviço estofamento. 790 10 - - 80 - 60 60 60 140 240 60 80
1.4 Serviço de funilaria e solda. 790 10 - - 80 - 60 60 60 140 240 60 80
1.5 Serviço de pintura em geral 660 80 - - 70 - 40 40 40 120 180 40 50
1.6 Serviço de balanceamento. 550 60 - - 60 - 30 30 30 80 170 50 40
1.7 Serviço de alinhamento. 550 60 - - 60 - 30 30 30 80 170 50 40
1.8 Serviço de borracharia em geral 1.300 160 - - 120 - 60 60 60 160 440 100 140
1.9 Serviço de retifica de motores. 880 120 - - 80 - 40 40 40 140 280 60 80

1.10 Serviços de suspenção 1.260 120 - - 1 20 - 60 60 60 160 440 100 140
1.11 Serviços de reprogramação de 

módulos eletrônicos e conserto 660 60 - 60 - 40 40 40 80 240 40 60
1.12 Serviços de conserto do cambio 650 60 - - 60 - 30 30 30 80 240 40 80
1.13 Serviços de conserto diferencial 870 100 - - 80 - 50 50 50 120 280 60 80
1.14 Serviços de no sistema de injeção 

eletrônica de combustíveis 1.490 120 * 180 - 90 90 90 220 440 80 180

1.15 Serviços de usinagem e tornearia 
mecânica 660 80 - 80 - 40 40 40 60 200 60 60

1.16 Serviços no sistema de freios 650 80 - - 60 - 30 30 30 80 220 60 60
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1.17 Serviços de recuperação de caixas 
de direção hidráulicas. 425 60 • 60 - 25 25 25 70 120 0 40

1.18
Serviços de reocupações nos 
Sistemas de ar condicionados dos 
veículos.

640 60 70 40 40 40 130 120 60 80

1.19 Serviços de radiadores 630 60 - - 60 - 30 30 30 120 180 60 60
1.20 Serviços de recuperações de 

cilindros hidráulicos 630 60 - 60 - 30 30 30 120 180 60 60
LOTE 02 -  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - VEÍCULOS PESADOS

ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT SEC T.
ESC ADM DES.

URB AGR IGD C.
TUT PSB PSF HOS VIG M.

AMB
2.1 Serviço de reparos de motores. 1.930 - 750 - 530 250 - - - - 400 - -
2.2 Serviço elétrico e vidraceiro. 950 - 300 - 300 150 - - - - 200 - -
2.3 Serviço estofamento. 850 - 300 - 230 150 - - - - 170 - -
2.4 Serviço de funilaria e solda. 830 - 300 - 230 130 - - - - 170 - -
2.5 Serviço de pintura em geral 840 - 350 - 170 120 - - - - 200 - -
2.6 Serviço de balanceamento. 630 - 230 - 130 130 - - - - 140 - -
2.7 Serviço de alinhamento. 730 - 240 - 160 150 - - - - 180 - -
2.8 Serviço de borracharia em geral 1.830 - 750 - 530 150 - - - - 400 - -
2.9 Serviço de retifica de motores. 1.250 - 440 - 260 250 - - - - 300 - -
2.10 Serviços de suspenção 1.450 - 520 - 300 250 - - - - 380 - -

t l
Serviços de reprogramação de 
módulos eletrônicos e conserto 850 300 - 230 150 - - - - 170 - -

2.12 Serviços de conserto do cambio 650 - 230 - 130 150 - - - - 140 - -
2.13 Serviços de conserto diferencial 650 - 230 - 130 150 - - - - 140 - -
2.14 Serviços de no sistema de injeção 

eletrônica de combustíveis 1.340 " 460 * 280 220 - - 380 - -
2.15 Serviços de usinagem e tornearia 

mecânica 840 - 300 - 230 140 - - - - 170 - -
2.16 Serviços no sistema de freios 840 - 300 - 230 140 - - - - 170 - .
2.17 Serviços de recuperação de caixas 

de direção hidráulicas. 830 - 300 - 230 130 - - 170 - -
2.18 Serviços de reocupações nos 

Sistemas de ar condicionados dos 
veículos

630 230 130 130 ' 140
" “

2.19 Serviços de radiadores 630 - 230 - 130 130 - - - _ 140 _ _
2.20 Serviços de recuperações de 

cilindros hidráulicos 630 - 230 - 130 130 - - • 140 - -
2.21 Serviços de Solda elétrica 630 - 230 - 130 130 - - - - 140 _
2.21 Serviços de recuperação de 

válvulas pneumáticas 630 - 230 - 130 130 - - - - 140 - -

LOTE 03 - MANUTEÇ/LO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTOCICLETA
ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT SEC T. ESC ADM DES.

URB AGR IGD C.
TUT PSB PSF HOS VIG M.

AMB

|b . i Serviço de Mão de Obra - 
Motocicleta

620 - - 200 220 - - - - - - 200 -

LOTE 04 - SERVIÇO DE GUINCHO REBOQUE
ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT SEC T. ESC ADM DES.

URB AGR IGD C.
TUT PSB PSF HOS VIG M.

AMB
4.1 Serviço de guincho 13.250 - 2000 - 1.000 500 800 800 800 2.550 4.000 400 400

3.1. O valor estimado para os serviços possui caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. § I o do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.
3.2. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas conforme prevê o § 2o do 
art. 15 do Decreto Federal n° 10.024/2019.
3.3. Os quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à(as) 
CONTRATADA(S) dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente demandados e prestados de 
acordo com cada serviço.
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3.1 DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:_______________________________________________________
3.1.1. JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades:
3.1.2. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível 
a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos na prestação dos serviços por 
diferentes fornecedores, já que o que se busca e atender a contento as necessidades da Administração 
Pública.
3.1.3. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo 
o processo de contratação;
3.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública;
3.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre 
si” -  Acórdão 5.260/201 1 -1a Câmara -  TCU;
3.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, 
em cumprimento às disposições dos arts. 3o, § I o, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2o, todos da Lei n. 
8 .666/1993 ;
3.1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens em lotes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as 
várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento dos futuros contratos bem 
como a execução dos serviços e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e 
financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

3.2. ENQUADRAMENTO NA MODALIDADE PREGÃO;________________________________________________________
3.2.1. O parágrafo único do art. I o da Lei n° 10.520, bem como como o do Decreto n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, apresentam a seguinte definição de “serviço comum”: Consideram-se bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado. Pode-se perceber pelo presente Termo de Referência, que os termos, da 
contratação, foram exaustivamente definidos, de maneira que quaisquer empresas do ramo possam 
compreendê-los e verificar se possuem condições de atender às necessidades desta autoridade 
administrativa. Sendo assim, podemos ver que a presente contratação se enquadra na definição de serviço 
comum acima transcrita, o que possibilita o uso da modalidade Pregão, na sua forma ELETRÔNICO.

4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
4.1. Deverão fazer parte do universo dos serviços a serem executados:
I - Alinhamento e cambagem dianteira e traseira, caster, balanceamento e gabaritagem monobloco de 
veículos leves;
II - Assistência e reparos no sistema de suspensão;
III - Assistência e reparos no sistema elétrico;
IV - Alinhamento de chassis;
V - Balanceamento, alinhamento, geometria dianteira, correção de cambagem e caster;
VI - Funilaria e pintura;
VII - Lanternagem e mecânica em geral;
VIII - Manutenção de sirenes;
IX - Manutenção da tomada de força, bomba d’agua;
X - Manutenção de guinchos elétricos e hidráulicos e mangueira hidráulica de alta pressão;
XI - Manutenção de giroflex e sinalizadores;
XII - Manutenção de radiadores;
XIII - Manutenção de rádios de comunicação e antenas das viaturas;
XIV - Manutenção preventiva;
XV - Manutenção, substituição e instalação de peças e acessórios;
XVI - Manutenção de molejo e suspensão
XVII - Manutenção e instalação de direção e bombas hidráulicas;
XVIII - Revisão completa de freios;
XIX - Revisão completa de suspensão;
XX - Serviços de borracharia em geral;
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XXI - Serviços de guinchos;
XXII - Serviços de reboque;
XXIII - Serviços de assistência no local onde se encontrar o veículo com problemas;
XXIV - Serviços de recuperação de rodas de liga leve e comum;
XXV - Serviços de retifica de motores;
XXVI - Serviços de tornearia, embuchamento e solda;
XXVII -Troca de kit de embreagem completa;
XXVIII - Troca de kit de embreagem completa;
XXIX - Vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

4.2. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos descritos neste edital;
4 .3 . Serviço de guincho (reboque), 24 (vinte e quatro) horas diárias, aos veículos objeto da prestação de 
serviços, conforme a necessidade da CONTRATADA;
4.4. Os serviços de manutenção preventiva básica, constituídos de trocas de lubrificantes e filtros, correias 
e tensores, pastilhas e disco de freio, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas da entrada 
do veículo na oficina.
4.5. Nos serviços deverão ser incluídas a mão-de-obra referente à execução dos reparos, a substituição 
das peças, a conservação e recuperação do veículo.
4.6. Acusado o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, esta providenciará no período de 
até 48 (quarenta e oito horas) o diagnóstico e orçamento prévio dos serviços, o qual serão submetidos à 
aprovação da CONTRATANTE.
4.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção nos veículos da CONTRATANTE, incluindo 
reparos, conservação e recuperação, e também fazer a troca de peças necessárias conforme necessidade 
dos serviços.
4.8. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços executados.
4.9. Quando solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá executar checklist preventivo, sem 
ônus para a CONTRATANTE, informando o estado e condições detalhadas dos veículos, inclusive com 
orçamento pré-formado sempre que detectado necessidade de correção após a vistoria.
4.10. Os serviços de manutenção preventiva básica, constituído de trocas de lubrificantes e filtros, correias 
e tensores, pastilhas e discos de freio, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas da entrada 
do veículo na oficina.
4.1 1. Após a realização do serviço a CONTRATADA deverá entregar o veículo à CONTRATANTE, quando 
necessário, devidamente lavado e aspirado.
4.12. A Secretaria demandante do Município de FORTIM poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão 
ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o que for aprovado 
em todo ou em parte.
4.13. Em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria demandante do Município de FORTIM, 
devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização 
dos trabalhos.
4.14. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela 
específica marca.
4.15. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município julgar necessário.
4.16. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) veículos por vez para manutenção.
4.17. Caso a empresa vencedora não tenha oficina no Município de FORTIM, a mesma deverá assumir os 
gastos com o frete de ida e vinda dos veículos a serem reparados.
4.1 8. As empresas vencedoras terão o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para retirar os veículos 
nas dependências da Prefeitura Municipal de FORTIM para iniciar os serviços solicitados.

4.19. OBSERVAÇÃO:
4.19.1. A licitante vencedora deverá oferecer ao Município, gratuitamente, num prazo não superior a 01 
(um) dia após o recebimento do veículo, o Diagnóstico do Veículo, que deverá conter obrigatoriamente as 
seguintes informações:
4.1 9 .2 . Tempo a  ser gasto na prestação do serviço;
4.1 9.3. Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após 
a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor.
4.19.4. Tal diagnóstico será avaliado pelo responsável pela Frota Municipal ou, se tratando da frota da 
Secretaria correspondente, pelo responsável ao qual tenha designado tal função, procedendo a 
elaboração de mais 02 (dois) orçamentos no que se refere às peças a serem utilizadas e será averiguado,
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também, o tempo a ser gasto na prestação do referido serviço, e somente após o aceite deste diagnóstico 
é que será emitida a Autorização de Fornecimento e a Autorização de Execução de Serviços à licitante 
vencedora.

5. PRAZO DE CONCLUSÃO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:_________________________________________
5.1. Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços correspondentes:
a) Suspensão: até 01 (um) dia útil;
b) Mecânica em geral: até 03 (três) dias úteis;
c) Retifica de motor: até 04 (quatro) dias úteis;
d) Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) úteis;
e) Serviços elétricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil;
f) Serviços e Ar Condicionado: 01 (um) dia útil;
g) Reboque gratuito dos veículos para a oficina: 05 (cinco) horas.

6. LOCAL E CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;__________________________________
6.1. Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possui estrutura mínima de instalações, 
equipamentos e recursos humanos, conforme referido a seguir:
6.1.1. INSTALAÇÕES: Dispor de oficina própria, com área edificada e coberta de, no mínimo 200 m2 
(duzentos metros quadrados), para a preservação segura dos veículos em seu poder,
6.1.2. EQUPAMENTOS: Dispor de pelo menos 01 (um) elevador automotivo para facilitar e agilizar 
execução da manutenção dos veículos;
6.1.3. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 01 (um) mecânico especializado.

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:_________________________________________________________________
7.1 Será realizada manutenção corretiva e preventiva, durante o prazo de vigência do contrato, em cada 
veículo que apresentar defeito e/ou problemas, com a substituição de peças que forem necessárias;
7.2. Os serviços executados e as peças a serem entregues estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
CONTRATANTE. Para tanto, serão submetidos ao recebimento provisório;
7.3. Caso seja necessária a substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a 
CONTRATANTE, aprovar tal substituição;
7.4. A contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE gratuito para fins de transporte dos veículos que 
estejam sem condições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio tipo 
guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA, sem Ônus para o contratante;
7.5. Ao dragar as dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do 
veículo. Em seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em orçamento as 
peças a serem substituídas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e serviços 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos desta licitação ao Setor de Transportes da 
CONTRATANTE para a devida autorização dos serviços;
7.6. O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias e o prazo de 
garantia das peças serão os dados pelo fabricante, sendo os certificados de garantias das peças enviadas 
ao CONTRATANTE para o controle de prazos;
7.7. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas ao Setor de transporte da CONTRATANTE;
7.8. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências 
técnicas das concessionárias;
7.9. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do 
fabricante correspondente a cada veículo e deverão ser entregues junto com o certificado de garantia 
dado pelo fabricante;
7.10. A empresa vencedora disponibilizará, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da 
assinatura do Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabricantes correspondente a frota dos veículos;
7.11. A manutenção preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com 
a necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado 
ao CONTRATANTE pela CONTRATADA;
7.1 2. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço e sua 
obrigação acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações contidas 
na proposta de preços e no edital, caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas 
naqueles instrumentos, o servidor rejeitará o recebimento do mesmo;
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7.1 3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante, 
o serviço que viera ser recusado.
7.14. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 50% 
(cinquenta por cento) do objeto a ser contratado.
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS______________________________________________
8.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos 
veículos possuírem componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, 
a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato 
tecnológico traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em 
mecânica em geral.

9. GARANTIA DOS SERVIÇOS____________________________________________________________________________________
9.1. Os serviços a serem executados pela futura CONTRATADA terão garantia pelo prazo mínimo de 90 
(noventa) dias, sem limite de quilometragem, contados a partir de sua realização;
9.2. A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam acobertados pela 
garantia não implicarão ônus à CONTRATANTE e acarretarão a reabertura dos respectivos prazos de 
garantia;
9.3. A anotação referente aos prazos de garantia, no caso de serviços, será feita pela futura CONTRATADA 
em documento à parte, que será entregue à CONTRATANTE a cada serviço realizado, quando da liberação 
do veículo já retificado e, no caso de peças e componentes a anotação deverá ser feita no corpo da 
respectiva nota fiscal.
9.4. A garantia dos serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do contrato.
9.5. Deverão ser executados pelo licitante vencedor, todos os serviços de borracharia nos veículos a 
exemplo:
I - Troca de Bico dos pneus;
II - Conserto e Troca de pneus;
III - Efetuar o sistema de rodízio nos pneus;
9.6. Obrigar-se-á o licitante vencedor a prestar serviços de guincho, de Domingo a Sábado, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive feriados, dando assistência no local onde se encontrar o veículo a ser 
socorrido, devendo o atendimento ser dado em até 1 (uma) hora — no perímetro urbano e região 
metropolitana de FORTIM/CE — após a comunicação efetuada.
9.7. A futura CONTRATADA fica ciente que a mão de obra a ser utilizada na prestação dos serviços objeto 
deste Edital de Licitação deverá ser de primeira qualidade, devidamente qualificada e treinada;

10. DOS PREÇOS MÁXIMOS PERMITIDOS E VALORES ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO._____________
10.1. Para fins de formulação de proposta, será levado em conta o MENOR PREÇO oferecido, que incidirá 
sobre a mão de obra por hora de serviço executado, conforme valores e índices discriminados no Termo de 
Referência.
10.1.1. Deverão ser respeitados, para cada um dos serviços a serem prestados, os valores contidos no 
Termo de Referência, contida no Anexo I deste Edital.
1 0.2. Em havendo prorrogação, os valores iniciais do contrato serão retomados para o novo período de 
1 2 (doze) meses. Não haverá cumulação com o saldo do período anterior.

11. DA CONVOCAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO._____________________________________________________________
11.1. A execução dos serviços de oficina em geral, a exemplo dos elencados no subitem 4, será formalizada 
por intermédio da expedição de Ordem de Serviço, obedecida a seguinte sistemática pela futura 
CONTRATADA:
I - Retirada do veículo pela CONTRATADA — quando não encaminhado pela própria CONTRATANTE — no 
local onde se encontrar;
II - Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da CONTRATADA, dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção.
III - Para cálculo do tempo dos serviços deverá ser adotada com base nos valores de referência no presente. % f 
A CONTRATANTE, só efetuará o pagamento do número de horas indicados neste Termo de Referência, \_y  
independentemente do tempo que o contratado demore a executar os serviços;
IV - Indicação dos valores dos serviços, com a respectiva demonstração do tempo de execução do serviço;
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V - Caso os preços estejam acima dos preços de mercado, serão solicitados novos orçamentos;
VI - Nos casos em que o serviço a ser executado não conste na Planilha, será adotado tempo padrão de 
serviços similares, tanto em sua execução ou complexidades, previamente aprovado pelo fiscal do contrato;
VII - Aprovação do orçamento pelo Secretário Responsável;
VIII - Encaminhamento da Ordem de Serviço à CONTRATADA a fim de que, a partir do recebimento execute 
os serviços;
IX - Emissão da Nota Fiscal (NF) pela CONTRATADA e encaminhamento da mesma ao fiscal de contrato 
para que faça a avaliação dos serviços prestados e proceda o encaminhamento da Nota Fiscal para 
pagamento junto à unidade contábil-financeira da CONTRATANTE;
X - Os serviços de guincho, de Domingo a Sábado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive feriados, 
dando assistência no local onde se encontrar o veículo a ser socorrido, devendo o atendimento ser dado em 
até 1 (uma) hora — no perímetro urbano e região metropolitana de FORTIM/CE — após a comunicação 
efetuada.
XI - O licitante vencedor deverá iniciar a execução de cada serviço imediatamente após o recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS/FORNECIMENTOS.

12. DAS DEMAIS OBSERVAÇÕES DOS SERVIÇOS:______________________________________________________________
12.1. Ordem de Serviço, na qual constarão os dados que identifique o órgão solicitante, o veículo, a 
descrição dos serviços a serem executados e o respectivo valor.
1 2.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços solicitados em, no máximo, 03 (três) dias úteis após
0 seu início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá ser 
prorrogada, desde que aceita e autorizada pela CONTRATANTE, através do fiscal de contrato.
1 2.3. As solicitações, através da Ordem de Serviço, somente poderão ser efetuadas a partir da assinatura 
do contrato com o licitante vencedor.
1 2.4. O licitante vencedor responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos para manutenção, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, a partir da retirada do local de socorro, ou recebimento do veículo, até a entrega definitiva do 
serviço.
1 2.5. O recebimento e aceitação dos serviços, objeto desta licitação, será realizado por intermédio dos 
fiscais de contrato designados pela CONTRATANTE, nomeados por ato executivo, após a homologação 
deste procedimento licitatório, que acompanharão toda sua execução e verificarão o cumprimento de todas 
as exigências.
12.6. Após a entrega, dos serviços conforme Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE, e 
transcorridos 5 (cinco) dias para possíveis testes de aceitação, não havendo verificado irregularidades e 
estando o serviço adequado aos termos deste Edital, os fiscais encaminharão a nota fiscal emitida pelo 
licitante vencedor para trâmite de pagamento. Durante os 05 (cinco) primeiros dias é considerado 
recebimento provisório, sendo depois desse período, recebimento definitivo.
12.7. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato não exime a CONTRATADA de ser 
responsabilizada, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que 
venha a ser constatada nos serviços prestados.

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E ELEMENTOS DE DESPESAS:

PLANEJ., G . ADM. E FINANÇAS 2101.04.122.0002.2.065
AGRICULTURA E PESCA 1702.20.122.0002.2.056
DESENVOLVIMENTO URBANO 0601.15.122.0002.2.007 

0601.15.452.0011.2.009
MEIO AMBIENTE 1902.18.541.0013.1.073
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PSB 0903.08.244.0008.2.017
IGD/PBF 0903.08.244.0008.2.014
CONSELHO TUTELAR 0904.08.122.0008.2.020
PSF 1001.10.301.0004.2.023

1 HOSPITAL rTÕOl .10.302.0004.2.028
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1001.10.305.0004.2.034
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1601.12.1 22.0002.2.040
TRANSPORTE ESCOLAR 1601.12.361.0007.2.042
ELEMENTO(S) DE DESPESA: 33.90.39.00 — Outros serviços pessoa jurídica
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

______________________________________________ CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

Item:______________________________  _____________________________
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Unidade:

Quantidade:

Valor unitário de cada ITEM (em R$):

Valor total do LOTE (em R$):

Prazo de Execução:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre os 
serviços referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação. _________________________________________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 5° do 
Decreto 10.024/2019).
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO
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DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1 999, publicada no DOU de 28/10/1999 , e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE FORTIM, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.6Ó6/93.

d) que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o TERCEIRO GRAU, ou por 
adoção, com a Administração Pública Municipal de FORTIM -CE

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE),__________de 20

DECLARANTE
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ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N°. 1701.01 /2023 -  PMF/PE
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1701.01/2023 -  PMF/PE

CONTRATO N°. ___________________
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE __________  E A EMPRESA ___________________,
CONFORME SEGUE ABAIXO:

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Vila da Paz, n° 40 — Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, inscrito no CNPJ: 35.050.756/0001 -
20 -  CGF: 06.920.639-2, através da Secretaria Municipal d e _________________________ , neste ato representado
pela, Sra. ______________ , designado Secretario d e _________ , neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro
a empresa _______________________, com sede ____________________ , inscrita no CNPJ sob N® _______________, Insc.
Estadual _______________________________, neste ato representada legalmente pelo seu _ _ _ _ _  o Sr.(a)
_________________ , inscrito no CPF sob o n°____________________ , doravante designada CONTRATADA, e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
1701.01 /2023 — PMF/PE, do PROCESSO N° 1701.01 /2023 — PMF/PE, pelo presente instrumento avençam um 
contrato de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA AUTOMOTIVA POR 
HORA TRABALHADA, CONFORME QUADRO DE SERVIÇOS ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL,
JUNTO A SECREATRIA DE____________DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, sujeitando-se às normas da Lei federal n°.
10.520 de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas e condições que 
reciproca mente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA AUTOMOTIVA POR HORA TRABALHADA, CONFORME QUADRO DE SERVIÇOS ANEXO AO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL, JUNTO A SECREATRIA DE____________DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais para melhor caracterização da prestação de serviços, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato como se nele 
estivessem transcritos com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a) PREGÃO ELETRÔNICO n' 1701.01 /2023 -  PMF/PE.
b) Processo Administrativo n' 1701.01 /2023 — PMF/PE.
2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução dos serviços do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORMA DE EXECUÇÃO:
3.1. Os serviços serão prestados por um período de a té____ contados da assinatura deste CONTRATO.
3.2. A CONTRATADA deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com experiência na 
atividade de mecânica de autos em quantidade suficiente para atender a demanda.
3.3. O estabelecimento da CONTRATADA deverá dispor de área edificada e coberta para evitar a exposição 
em logradouros públicos e a intempéries, dos veículos referentes ao(s) item(ns) que venha a vencer, bem como 
toda a aparelhagem maquinário, ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços
3.4 Quando da necessidade da prestação de serviços: a Secretaria d e________________se responsabilizará em
encaminhar o veículo até a empresa/oficina, num raio de até 30km, contados do ponto inicial do MUNICÍPIO, 
sito a Vila da Paz, n° 40 — Centro — Fortim/CE — CEP 62.815-000.
3.5. A CONTRATADA apresentará orçamento especificando a quantidade estimada de horas para execução 
dos serviços bem como o quantitativo e a especificação técnica das peças para reposição que serão fornecidas 
pelo Município.
3.5.1.0 funcionário responsável. Após análise e aprovação dos mesmos. Emitirá ordem de serviço, que será 
enviada a CONTRATADA para executar os serviços
3.6. O veículo que irá ser submetido à manutenção somente poderá ser deslocado para oficina da CONTRATADA 
mediante "Termo de Vistoria" emitido e assinado pelo chefe da divisão de transporte interno da Prefeitura do
Município de FORTIM.
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3.7. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas a Prefeitura do Município de FORTIM no momento da 
entrega do mesmo.
3.8. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de perfeito, 
ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de defeito 
e verificações que se fizerem necessárias efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços 
recomendados para uma manutenção adequada com garantia mínima de 90 dias.
3.9. Os serviços deverão ser desempenhados respeitando o tempo de execução conforme o TERMO DE 
REFERENCIA. Esta Tabela será usada de comparativo para fiscalização da contratante.
3.10. Após realização do serviço o veículo, será retirado da oficina da CONTRATADA por um servidor designado
pela Secretaria de _________________ - O gestor do contrato fará o recebimento provisório. Devendo fazer a
vistoria em até 03 (três) dias úteis contados da data da entrega do veículo pela CONTRATADA devendo também 
entregar no ato da vistoria a nota fiscal referente aos serviços realizados devendo especificar no campo 
"observações" da Nota Fiscal: a garantia dos serviços realizados com validade mínima de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração: marca, modelo, placas, patrimônio, 
prefixo quilometragem do bem móvel que foi submetido aos serviços contratados.
3.11. Por ocasião da entrega a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data o nome, o cargo, 
a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor público responsável pelo recebimento.
3.12. Constatadas irregularidades na execução dos serviços contratados, a Secretaria d e __________  poderá
rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua adequação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis.
3.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da execução dos serviços contratados para o veículo, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO:
4.1. O(s) valore(s) para a execução do objeto é(são) de :__________ , referente ao ITEM XX, do LOTE____ __com
a quantidade de ____________  por hora, totalizando o valor de R$_________ ; ofertado(s) como lance final pela
CONTRATADA, devidamente aprovado(s) pela CONTRATANTE.
4.2. O(s) preço(s) acima referido(s) é(são) final(is) e irreajustável(is), não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação n°
_________________ /________________ •
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO:
6.1. A cada período de 30 (trinta) dias, conforme serviços executados, a CONTRATADA, emitirá Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), constando os serviços executados, a qual será rubricada e atestada pelo Secretário 
Responsável.
6.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) o número do Pregão, bem como o número do Contrato.
6.3. O pagamento será efetuado até o 25° (vigésimo quinto) dia posterior a data de apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e)
6.4. Deverá ser obrigatoriamente anexada à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), número da Agência e o número da 
conta bancária de preferência do Banco, a qual serão efetivados os pagamentos.

6.5 - Com base no Decreto Municipal n°. 972/2022 de 04 de julho de 2022, os órgãos da administração 
municipal direta e indireta ao efetuarem pagamento a pessoa física e jurídica pelo fornecimento ou 
disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, deverão proceder à retenção 
do imposto de renda em observância ao disposto no art. I o do referido decreto municipal.

6.6 - As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 1 2 da LC 1 23/06, deverão 
apresentar quando da emissão das Notas Ficais a declaração constante no anexo IV do Decreto Municipal n°. 
972/2022 de 04 de julho de 2022, na forma prevista em sua art. 2o § 3°, para fins de não retenção do imposto 
de renda na fonte, modelo disponível no portal de transparência do Município de Fortim: 
httos: / /www.fortim.ce.aov.br / decretos.php?id— 1573.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
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de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
7.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
7.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do contrato;
7.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado.
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas:
7.2.1. advertência;
7.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus.
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
7.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei.
7.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de FORTIM e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO:
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato. Além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 
enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 
e 78, da Lei n' 8.666/93
8.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93
8.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI do art. 78, da Lei n' 
8.666/93 a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação 
Federal (Portaria n' 3214 de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho) sendo que o seu descumprimento poderá 
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis.
9.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si ou por seus sucessores e representantes no fornecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA  
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública. /
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
1 0.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, 
em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
10.2. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos;
10.3. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários.
10.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc.
10.5. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato;
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
10.7. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato;
10.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
10.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federai n° 8.666/93;
10.10. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
11.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE:
11.2. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual;
1 1.3. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações;
11.4. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
1 2.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 50% (cinquenta 
por cento) do objeto a ser contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 3.1. Fica ajustado, ainda, que:
1 3.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 1701.01 /2023 -  PMF/PE e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de FORTIM, Estado de CEARÁ, onde serão propostas 
as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 02 (dois) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. Nomes: ___
CPF:
2. Nome:_______
CPF:
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ANEXO I -  QUADRO DE ITENS PARA SERVIÇOS

LOTE
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT.

TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

^  V
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ANEXO V
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com 
as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante;
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, 
para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Adesão é válido até /  / podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios em andamento.

Local e data;

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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